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•
Pelo presente; estamos encaminhando. a V.S.;,

com este, Solicitação de Adesão de Casa Legislativa, devidamente
preenchida;

Sendo o que nos c1.UTIprepara o momento,
apresentamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

• Rau'o CéSll.FdaCoSia
- Presidente -

Ao
~ograma de Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do
Senado Federal
BRASÍLIA-DF.

"Vem de Cambuquira, Minas Gerais, a melhor água gasosa do Brasil, segunda do mundo. "
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- ados.

Assinatura do Presidente

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos

Cambuquira,05/_05j2003.
Local e data
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMBUQUIRA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-3 1291/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termoS do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMBUQUlRA, com sede na Virgilio de Melo Franco, nO471, Cambuquira-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador MARlAL CÃNDIOO MURTA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução "décorr~í~ do comum e~forço. e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. pr~gramas e equipamentos

entre os convenentes;

IH _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse -dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações,necessárias ao desempenho de suas funções.

• 1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I 23ioc-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por telmos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à
lNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

ulllIzação no PROGRAMA_~
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1Il _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATN A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilízação, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATlV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÔES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO-e ptopoíci::mar c pessmü necessário à sua operação:

Il _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e

programas definidos no ANEXO;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATN A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade

Vírtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATN A;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

~o
BfB.'f[fiI&LEGIJ

IJI-

IV -

• V-

VI -

VlI-

VlIl-
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IX _ impedir a instalação' e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, .servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos, e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos

.• mdos de cómunic~ção do PROGRAMA INTERLEGIS;.... •
. '>. .' ,. ~ - . ....t. ,

:'~_ . 9 " • t #' " .,:.:~ • !.': ir" ti ~

.';'./.:;Xl':,. i-disséminar e divulgar,~nb ârtibito da sua estrutura organizacional, ã. existência do. presente Convênio e
•. ' • /. ..•.. ~dó.PROGRAMArNtERi,Ê<jís'" :;."~" "<,;." :.:;' ',"',;. .'

':":;:é;':;'/!{"';' ... ,. ..-:.,,;~j'i;,:~1./.' .-,r:'''.~~:'~~~--'~''-oi.
.-'.. ' •...,.;..,'.,.J ,lO • '1O. ".~, ..~-,f.:~ll-inç~ntivar o uso dosre~uipamentos e.prógràrÍks para o desenvolvimento dos processos legislativos e

,
•.' ..,c.:...•..'l.;.~~.~~t~.../;..:5~.:><~-. adJ:ni?istrativos;,..~'~;.~~:~t\~EGIStt.:PY~~.assifr:1cof!lo tOJIlar disponível, quando for o caso, suas

. ~~. " soluçôe~-para}itilizáção p.óroutrofmembros'daComunidade:";:'
~'..,e .•'..•••...:.fit;'~.•.>.~.;:.'.:i~~';,'.•__.;~~•... ;I •. ~. '~~'. ~:f .
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4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando.se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ãs atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/981OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto cem e BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 . A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administraçào dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ~ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.



•••

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

Folha N'.__ O~...•_ __.

Praceso. N'.7P.ºt.Lf23.~..s..
Rubric:l .•••••"_••.. ~._ .•_ •._ ••.•

4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEãiSIÃnv A.
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4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum e,quipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além

de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÉNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a

duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes. mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) días de antecedência;

II- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou' pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III _judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Infonnática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonna resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência desteCo!1yên!o.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

para um só fun, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Vereador Marial Cân
Presidente da Câmara

<

Murta
unicipal de Cambuquira

Representante da Câmara Municipal de Cambuqurra
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA

Equipameótos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1OOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de ESCritÓlio SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus .



. !

.'

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

FolhaN'~--"-:--
Pro""O N'.J.o.p'P'-j.Q..1.:~ .
Rub'ie' b- _.

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Cambuquira:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
.acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
.' atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

\ ,,",'

Diretora

Juci1ene II1aria Secretaria

S:olange Christina Contadora

3251 23 23.

325123 23

3251 23 23

] atestar instalação
treinamento

] at~st<:rinstal",çào
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

'. De 2G a 6!l' feira das 1 :00 às 18:00 horas

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municí

Marial Cândi
Câmara Municipa

Sim EJNão D,
Sim ~Não D.-~

003381/04

Este formularia deverá ser encaminhado ao Programa !nter1egis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasl/ia - DF - CEP 70/65.900.

;.l.i. ~ ••_

,w,",:,r~i~ft};~~ii-ii~.•:~~~;v~~j:~_..
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Lei n° 8.666, de 21/06fI993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3010912003; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinatura. com vigênci3 equivalenle à duração do Programa Inlerlcgis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Sena.d(l Feokrnl - PRODASEN - E.\mo. Sr. >

Pelrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Francisro Barbosa de Brito, Presidente da Cà-
mara MlD'licipal de NarnJimdia-MG
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-3126712003 • INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ~o Execulor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Santa Efigenia de Minas-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
ProgT1lma lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lmnOS do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 211f16fI993. betp oomo suas alterações;
DATA DE ASSrNATIJRA: 30109.12003; VIGENCIA: A partir dI data
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de assinanna rom vigência equivalenle à duraçio do Programa In-
. terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - El(-

mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Car':alho- DiretOT-EJlccutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Miguel Dias Bragança. Presidente da Câmara
Mun!cipal de Santa Efigênia de Minas-MG
ESPECIE: Convénio nO: MG-3115m003 -INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do SenaJ:!(I
Federal. PRODASEN, atuarxlo como Órgão El(ecutor do Programa
lnlerlegis e a Cãmara Municipal de Atalêia.-MG; OBJETO, ESla-
bdecer e regular a partlClp3.ç.ão da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos lt:m1oS do disposlo no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21í06!1993, bem como suas a1t~es: DATA DE
ASSINAnJRk 1511012003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivaleme à duração do Programa Interlegi~;
SIGNATÁRIOS: Pelo S=a.do Federal - PRODASEN - EJlmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor_Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Iti!lIIaT de Matos Anselmo. Presidente da Câmara
Munjcipal de AtaIéia-MG.
ESPECIE: Convênio 0": MG-3128UlOO4 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senado
Feder-al _ PRODASEN, atuando como Órgão E:l:eculor do Programa
Interlegis e a Câmara Municip.aI de Divintsia-MG; OBJETO: Es-
l:IbeIecer e regular a participação da Casa Lcgi5lativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos letTTIOsdo disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 2lf06fl993, bem como suas altaações; DATA DE
ASSINATURA: 06/0UlOO4; VtGÊNClA: A partir da data de .1<-
sinatura, çom vigência equivalenle à dutõ1Ção do Programa Inu:rlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-El(ecutivo; Pelo Conve-
niado. Vcr=dora Gláucia Meichilib Cotta, Presidenle dI Câmara Mu-
nicipal de Divinésia-MG.
ESPÉCIE: Convênio n", MG-312S6J2004. INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, ,atuando como Órgão Execulor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Tei"eiras-MG: OBJETO, Es-
labelecer e regular a participaçàrJ da Casa Legislativa 110Programa
!nlerlegis: MODALlDADE, Nos lermos do dispo~IO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas a11erações; DATA DE
ASSINATURA: 171f1UlOO4; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
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petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
. niado, Vereador Gl~on Silveira Batista. Presidenle da Câmara Mu-

nicip,al de Teixeiras-MG.
ESPECtE: Convênio n', MG-31291n004 • INTERLEGIS, celebrado
emre o Centro de Informarica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterIegis e a Câmara Municipal de Cambuquira-MG: OBJETO, Es-
tabel= e regUlar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 17/0212004; VIGENClA, A partir da data de as'
sinatura, com vigência equivalente à duração do Progmma Inlerleb';';
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E:<mo. Sr.
Petr'Ónio Barbosa Lima Carvalho _ Diret(lr-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Marial Cândido Murta, Prl:Sidente da Câmara Mu-
lliciPill de Camhuquira-MG.
ESPECIE: Con"enio n', MG-3128712004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interleg;s e a Cámara Municipal de Amparo do Serra--MG: OBJETO:
Estabetecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
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sinatura, com vig61cia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE.'l - Elmo. Sr.
pe!rÓnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executi\'O; Pelo Conve-
niado, Vereadora Michele das Graças Lopes Belliro Guimaries, Pre-
sidente da Câmarn Municipal de Amparo do Sena-MG,
ESPÉCIE: Convenio 11":MG-3113212003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado

Federal _ PRODASEN, atuando oomo Ótgio Executor do Prógrama
lnterlegis e a Càmara Municipal de Carangola-MG; OBJETO: Es-
label= e regular a participação da Casa Legislativa no Programil
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do dislX'Slo no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410612003; ViGÊNCIA: A' partir da data de as-
siBatura., çorn vigéncia equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATAR1OS: PeI(I Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DirelOr-El(ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Pemra de Oliveira, Presidente da Câmara
Munjcipal de Carangola-MG.
ESPECIE: Coll\'ênio 0"; MQ..3 I284/2004 - INTERLEGlS, ce1ebr.u;!(I
entre o Cemro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Ôrclo Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara MIIDicipal de Patrocínio de Muriaê-MG: OB-
JETO: Enabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa .lnterlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2lf06llg93, bem como suas a11eraÇÕtS;
DATA DE ASSINATURA: 0210312004; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, oom vigência equivalenle à duração do Prngrama In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barl>osa Lima - Diretor-El(ecutivo; Pelo Conveniado,
Ve.-eador Paulo Roberto Campos de Morais, Presidente da CâmaIa
Municipal de Patrocínio de MUTÍai-MG.
ESPEClE: COl1\'erua nO:MG-3136712004 - rNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infonnàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando romo Órgão Execul:or do Programa
Inu:rlegis e a Câmara Municipal de Perdões-MG; OBJETO: esta-
belecer e regular a participação da Casa Legis1ati\<JI na Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/06fl993. bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0210312004: VIGENCIA, A partir da data de as.
sinatura, Çcm vigincia equivalente.i duraç30 do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr,
Petrônio Barllasa Lima Carvalho-. Diretor.Executivo; Pelo Col1\'e-
oiado, Vereador Anderson Carvalho Pereirn, Presidente da Câmara
Municipal de Perdões-MG.
ESPECIE: Convêni(l nO:MG-3128812004 -1l\'TERLEGJS. celebrado
entre O Centro de Informãtica e Prooessamento de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN, atuando como Órgão Execuror do Programa
Inlerlegi' e a Câmara Municipal de Pedra do Anta-MG; OBJETO'
Eslabelecel' e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da
Lei o' 03.666, de 211f1611993, bem.como suas a1u:rações; DATA DE
ASSINAnJRA, OV0312004: VIGENCIA: A partir da data de as-
sina~ çorn vígmcia equivaJente à duração do Programa Inle.-legis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio BaJbo~a Lima Carvalho. Direl:or-Execurivo; Pelo Col1\'e-
ni2do, Vereador Amônio Amarante Filho, Presidente da Câmara Mu-
nicitJ1ll de Pedra do Anta-MG.
ESPECIE: Com'enio 0", MG-3128912004. :r-;TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegi, e a Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova-MG;
OBJETO, Estabelecer e regul;rr li participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lerm", do disposto no
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de assinatura, com vigência equi\'a!enle .i duração do Programa ln-
terlegi'; SIG:-lATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l - Ex-
mO. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho' Diretor-E"ecurivo: Pelo
Convenizdu. Vereador Domingos José Vieira, Presidente da Câmara
Municipal de Piedade de Ponle Nova-MG. .
ESPÊCIE: Convênio nO: MG.3128-512OO4 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedem _ PRODASEN, amando como órglo Executor do Programil
Interlegis e a C.imara Municipal de São Gonçalo do Rio Abail(o-MG;
OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progr:una Interlegis: MODALIDADE, Nos lemJOS do di,po<lo nO
Art 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993, bCf!' como ~uas alleraçóes;
DATA DE ASSINATURA: 0210312004; VIGENCIA: A partir da data
de assinatwa, COIlJvigencia equivalenle 11.duração do Programa In-
terlegis; SlGNATARrOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrimio Barl:>osa Lima Carvalho. Direlor-Exe<:utivo; Pelo
Conveniado, Vereador Emane Gonçalves Torres, Presidente da Câ-
mara. Mlll1icipal de São Gonçalo do Rio Abaixo-MG.
ESPEClE: Convênio 11":MG-3129012004 _INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Prncessamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão ExeeutN do Programa
Inl.,,-Iegis e a Câmara Municipal de Veredinha-MG: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do di~to no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem.oomo suas a1leraçôes; DATA DE
ASSINATlJRA: 01.lt)312004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatara, çom vigência equivalenle à duração do Progrnrna Inlerlegis;
SrGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
PelTÕnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niad(l, Vereador Sebastião Valdeci Coelho Coedeiro, Presidente da
C~ Municipal de Veredinha-MG.
ESPECiE: Convênio nO: MG-3117512004 -IJI.%RLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-l, atuando C(lmo Órgão Executor do Programa.
lmerlegis e a Câmara Municipal de Acaiac.a-MG; OBJETO, Esta-
belecer e re,,'lJ1ar a participação da Casa LegislaD\<JI n(l Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei rf' 8.666, de 2110('/1993, bem.romo ruas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA, 19f0412004: VIGENCtA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente 11duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
Petrõnio Barllosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve--

niado, Vereador José Sérgio da Silva, Presidente da Câmara Mu-
niciWI de Acaiaca-MG.
ESPÉCIE: Convenio nO: MG-31197/2004 - INl"ERLEGIS, celebndo
entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão E"ecutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Murricipal de Arnguari,MG; OBJETO, Es-
labelea:r e regular a participação da Casa Legislativa no Progroma
lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
l.ei nO 8.666, de 21106119g3, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1210412004; VIGENUA: A partir da data de os_
sinatura, çom vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem - PRODASEN - Exmo. S-.-.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-ExCQltivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Garibaldi Carpaneda, Presidente dI Cãmara Muni-
cipal.de Araguar;-MG. . ..
ESPECIE: Convênio nO:MG-3B0CV2004 - iNTERl.EGlS, celebTado
entre o Centro de !nfonnárica e Procc:ssamentc 'de Dad~ do Senado"
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inlerlcgis e a Câmara Municipal de Aricanduva-MG: OBJETO: Es-
tabelecer e regUlar a participação da Casa Legislaliva no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem,como suas a1teraçl'ies; DATA DE
ASSINATURA: 19/0412004: VIGE:-IClA: A panir da data d~ as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. S-.-.
Petrónio B:lrbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pela Conve-
niado, Vereador Misael Paranhos Gandra, Presidenle da Câmara Mu-
niciWI de Aricanduva-MG.
ESPECIE: Convênio 0", MG-313i 1/2004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão El(eculor da Progrzma
Interlegis e a Cimara Municipal de Carmo da Cachoeira-MG; OB-
JETO: ESlabelece.- e regular a participaçào da Cua Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispostO no
Art 25, da Lei n" 8.666, de 21106/1993, be1!' como suas alterações.;
DATA DE ASSINATURA: 14f0412004; VIGENC!A: A partir da data
de ~inatur.l. CO<T)vigência equivalente .i dur.lÇlo do Pregrarna ln-
lerlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - f>RODASEN - Ex-
mo. Sr, PelTÕnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
C(ln\'eniado, Vereadora Maria JQ';ê Avelar, Presidmte da Câmara Mu-
nicipal de Carmo da Cachoeira-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-3131512004 - INTERLEGts, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cimara Municipal de Cataguases-MG; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prol,'rama

. lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do di,posto no An. 25, da
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sinatura, çom vigencia equivalente a duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedem - PRODASEN - E!<lTlo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-becutivo; Pelo Conve-
niado, Ve.-eador Vicente de Paulo Dias. Presidente da Cim1ara Mu-
nicip,al de Cataguases-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3132S12004 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infonnãtica e Processfllllelllo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor d(l Prógrama
Imerlcgis C a Câmara Municipal de Curral de Dentro-MG; OBJETO:
Estabelecer e fel,'lJlar a participação da Casa ;.egislativa no Prob"","a
Interle@s; MODALIDADE, Nos termos do di,posto no An. 25, da
Lei n° 8,666, de 2110611993, bem_romo suas allemçiles; DATA DE
ASSINATURA:' 2610412004; VIGENCiA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lmcrlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Hermelino Manol Malaquias, Presidente da Câmara
Mun(cipal de Curral de Denrro-~G_
ESPEClE: Convenm nO: MO-3130112004 - INTERLEGIS, celehrado
entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como Orgâo Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Baldim-MG; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
lnterlegis: MODALIDADE, Nos lermos do dispoSlO no AIt. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem ,como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: IV34I2004; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
PelrÕnio Barbosa Lima Carvalh:> - Diretor-E!<Ccutivo; Pelo Conve-
niooo, Vereador Marcone Antônio Ferreira, Presidente da Càmara
Municipal de Baldim-MG.
ESPECIE: Convenio n~ MG-3133112004 - INTERLEG1S, celebT1ldo
entre o Centro de Infonnanca e ProcesSill11ento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, amando como Orgào E"eculor do Programa
lnlerlegis e a Càmara Municipal de Fama-MG: OBJETO: Estabelecer
e regular a particip~ da Casa Legislaliva no Programa lnterlegis;
MODALIDADE, Nos lmnOS do disposto nO An. 25, da Le-i nO8.666,
de 2110611993.be;m como ruas alterações; DATA DE ASSINATURA,
1310412004: VIGE:-lCIA: A partir da data de assinatura, com vigencia
equi\<I1ente.i duração do Programa lnlerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. Petrônio Barllosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Anlônio de
Pálfu? Alves. Presidente da Câmara Municipal de Fama,MG.
ESPECIE, Convênio nO:MG-3134312004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Procf:SSillT1cnlode Dados do Se:1i1do
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão E.lecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de llaver.lva-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermOS do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/1Xi/1993, bem como suas alterações; DATA DE
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FORMUL4RJO DE A CElTA (..'ÃODE EQUI Mt;NTOS
Câmara MUl1idp"[

INTER IJ::GIS

Estado:
MINAS GERAIS

Hata: 19/0812004
Município:
'CAMBUQUlRA

Técnico:
THEO SILVA LINS

Nome tio Responsável junto ao Progruma lnterIegis:
.IUCILFNI': MARIA FERREIRA

::.ssna autorizadn pda Cãumra qUe:" eSfá reali7..JUldo o aceite}

Assistência Técnica
Empresa:
AXT INFORMAT1CA

Oados tios equipamentos reeehidos:
(jlJm Impl'C'ssorfl.Lasíll" Le ..\.mark rnllddo K,'23

1, Num. de séri.: 62R0019

Um Microcomputudor Novada!a NIJP5HHA2(jHZ

2, NUI11. Sái. i\llc,'u: 0012Y632

NUI11 •• i'd.' Monitor: IlOV40700289

NÚIII. série Modein: D21Z243000355

.111. SérIe Webcam: CS 10504385308IJ7

Num. Série ROllt"r: BD 101390 10085

!':slabilizudor I,norll\a" toHO\\'; 0012X9TR -',

1JI)f)/Telet()lJC Comercial:

(31) 38511659í99632413

Foi l\lJnisltado curso de 3 bons'! Em niSO d" Sli\lllu cumpo ante.riut", utribua um conceito.

SIM! N,ÁO .SIM (Muito 110m, Bom, Regular, Ruim) MUITO BOM

()h!'iernu;iefJ:
FÉITO INSTALÇÀO DO MICRO UTILIZANDO CO'S DE RECUPERAÇÃO E FEITO INST MAÇÃO DA
W£BCAM COM SUCESSO. O ESTABILIZADOR NÃO ESTA FUNCIONANDO

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito
da Instalação efetuada e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os eqUipamentos-á'.,PíM'áIP:~.~'('"',,_
especificados. . ,,/.r V."";, (,,0,

Data 19/08/2004 Assinatura _~,...!.v=" ~f~;~i'\",f'.•..~\,t..,.'i£~~~t...1"";~_tLiú ',~ r! ~~. Fl "
.J ,g4~~~~.__
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OFíCIO-CIRCULAR N° 19412008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1 .1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cambuquira
Rua Virgíli de Melo Franco, na 471
Cambuquira - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cambuquira
Rua Virgíli de Melo Franco, n° 471
Cambuquira - MG
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES,

D' t . da Secretaria Especial do lnlerlegls
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~ ' 70.165-900 - Brasília - DF
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